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DECRETO DE 7 DE MAIO DE 1996.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos
Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da
Fazenda, crédito extraordinário no valor de R$ 2.600.000.000,00.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo cm vista a autorização contida na Medida Provisória o° 1.418, de 03
de maio de 1996,

DECRETA:

Art. 10 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União, do exercício de 1996, em favor de
Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito

extraordinário no valor de R$ 2.600.000.000,00 (dois bilhões e seiscentos milhões de reais), para atender
à programação constante do Anexo 1 deste Decreto.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
emissão de Títulos da Divida Pública Federal Interna.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 1996; 175° da Independência e 1080 da República.

FERNANDO HENRIQUE ÇARDOSO
José Serra
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DECRETO DEI DE MAIO DE 1996

Autoriza o aumento do capital social da
Companhia Docas do Pará - CDP.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art, 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 40 do Decreto-lei n° 1.678 1 de 22
de fevereiro de 1979,

DECRETA-

Art. 1° Fica autorizado o aumento do capital social da Companhia Docas do Pará -
-CDP de R$ 16.547.478,66 (dezesseis milhões, quinhentos e-quàrenta e sete mil quatrocentos e
setenta e oito reais e sessenta e seis centavos) para R$ 85:223,879,85 (oitenta e cinco milhões,
duzentos e vinte e três mil, oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos),
mediante a incorporação de créditos da União, no valor de R$ 68.676.401,19 (sessenta e oito
milhões, seiscentos e setenta e seis mil, quatrocentos e um reais e dezenove centavos).

Art. 20 Este
.
 Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 1996; 1750 da Independência e 108 0 da República.

FÉRNANDO HENRJQUËCARDOsO
Pedro Mala,,	 •	 '1

Odacir Klèin	 '\

DECRETO DE 7 DE MIO DE 1996.

Autoriza o aumento do capital social da
Companhia Docas do Maranhão -
CODOMAR.

incorporação de-créditos da União, no valor de R$ 4.192.933,80 (quatro milhões, cento e noventa
e dois mil, novecentos e trinta e três reais e oitenta -centavos).

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 1996; 1750 da Independência e 109 0 da República.

FERNANDO HÉNR1QUE CARDOSO
Pedro Malan

Odacir Klein

MINISTÉRIO- DA JUSTIÇA

1 
r,- DECRETOS DE 7 DE 14A10 DE 1996

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 66 da Lei nO 6.81-5, de 19 de agosto de 1980,
alterada pela Lei nO 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo em
vista o que consta do Processo no 025.903, de 1995, do Ministério
da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei
no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JAIME MOLINA GAMBOA, de
nacionalidade boliviana, filho de Eufróni.o Molina e de . Leonor
Gamboa, nascido em Santa Cruz, Bolívia, aos 20 de dezembro de 1961,
que , reside no Estado de Mato Grosso do Oul, fi,ôando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento d& pena a que estiver sujeito no
País e à liberação pelo Poder Judiciário.

Brasília, 7	 de	 maio	 de 1996;	 1750 da
Independência e 1080 da República.	 -

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Milton Seligman

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribuição-que lhe confere o art. 84, 	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4dDecreto-lei n 5 1.678, de 22 confere o artigo 66 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980,
de fevereiro de 1979,  alterada pela Lei no 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo em

vista o que consta do Processo nO 025.906, de 1995, do Ministério
da Justiça, resolve

DECRETA:
EXPULSAR

Art. 1 ° Fica autorizado o aumento d9 capital social da Companhia Docas do
Maranhão - CODOMAR de R$ R$ 130.902.976,38 (cento e trinta milhões, novecentos e dois mil,
novecentos e setenta e seis reais e trinta e oito centavos) para R$ 135.095.910,18 (cento e trinta
e cinco milhões, noventa e cinco mil, novecentos e dez reais e dezoito centavos), mediante a

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e71 da Lei
nO 6.815, de 19 de agosto de 1980, SAMUEL LEIBOWITZ,	 de
nacionalidade inglesa, filho de Moshe Lei,bowi.tz e de	 Manda
Lei.bowitz, nascido em Londres, Inglaterra, aos 05 de setembro de




